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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI

Praça Mauá, 7 - 13° andar-Centro-Rio de Janeiro-CEP 20.081-240
Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

,----

NOTA/INPI/PROC/DICONS/N° 392/04

Em, 02/09/04

Ref.: 52400.002070/04

EMENTA: ADMINISTRATIVO.
DESCARTE DE
DOCUMENTAÇÃO DE
PATENTES. APLlCAR-SE-Á
"MUTATIS MUTANDIS" A .
ORIENTAÇÃO
CONSUBST ANCIADA NO
PARECERlINPI/PROC/DICONSI
N° 003/99.

Sra. Chefe da Divisão de Consultoria.

Trata-se de consulta formulada pelo Sr. Chefe do CEDIN sobre o
procedimento a ser adotado pela em relação ao descarte de documentação de
patentes para redução do acervo.

Cumpre esclarecer, de pronto, que o tema já foi submetido a esta
Procuradoria e está devidamente tratado no PARE~~~I/PROC/DICONS/N°
003/99, cujo teor"mutatismatandis"é aplicávelá eSb



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PROCURADORIA-GERAL

Em razão disso, promovo a juntada não só do mencionado
pronunciamento, como também da legislação ali lançada como suporte daquele
entendimento.

Era o que cabia informar.

~-~~
Marcia Affonso Moura

Procuradora Federal
Mal. SIAPE - 449717

OAB-RJ 64.091
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PARECERllNPI/PROCIDICONS/N° 003/99.

PROC/DICONS, em 04.02.99.

EMENTA: PRESCRIÇÃO DO PRAZO DE GUARDA
DA DOCUMENTAÇÃO PRODUZIDA E
ACUMULADA NO ÂMBITO ,DE ATUAÇÃO DOS
ÓRGÃOS SINGULARES DO INPI. SELEÇÃO DOS
DOCUMENTOS QUE DEVEM SER PRESERVADOS
OU DESTRUÍDOS. É da competência originária da
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos do
INPI a elaboração da Tabela de Temporalidade de Guarda
dos documentos relativos às áreas-fins, a ser aprovada pela
autoridade competente, bem como a avaliação e seleção
desses docul11entospara sua destinação final.

Senhor Ch~fe da Divisão de Consultoria,

Trata-se, aqui, de consulta que nos foi encaminhada pela DIRMA, com
vistas à identificar os documentos que integram o processo administrativo para a
concessão de marca que precisam ser guardados na via original e o período de
tempo necessário para a guarda.

Cuida, ainda, a presente consulta sobre a possibilidade de serem
destruídos processos administrativos daquela espécie que se encontram extintos
e arquivados.
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E DO TURISMO
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Documento, na sua acepção jurídica, pode ser definido como a forma
escrita dotada de relativa força probante, que contribui para a verificação dos
fatos.

Os documentos em si, contudo, não se prestam somente à comprovação de
fatos, mas também a fornecer informações retrospectivas que oferecem
subsídios ao processo evolutivo do Estado, da Cultura e da Ciência, razão pela
qual se pode depreender a importância da sua guarda e conservação. Os
documentos, pode-se assim dizer, representam a memória viva de uma unidade
político-social, sendo, ainda, fonte de pesquisa p~ra todos os ramos do
conhecimento e para a viabilização do processo administrativo.

Tanto isto é fato, que a própria Constituição Federal, em seu art. 5°, inciso
XXXIII, reconheceu o direito à informação, de interesse particular, coletivo ou·
geral, criando para os órgãos públicos a obrigatoriedade de fornecer as
informações contidas em documentos de seus arquivos, ressalvando apenas
aquelas de caráter sigiloso.

Daí resulta, a nosso ver, a preocupação revelada por aquela Diretoria
quando busca obter respostas para esses seus questionamentos.

Partindo dessa premissa, e para que se possa prestar a orientação
pretendida, mister se faz, de início, esclarecer que os documentos que formam o
processo admiÍ:).istrativo para a concessão de marca, que se encontram,
a.tualmente, sob a gestão e custódia do INPI, são documentos públicos que
integram o Arquivo Público, segundo as definições constantes dos arts: 2° e 7°
da Lei nO8.159/91; que regulamentou'o art. 5°, inciso XXXIII, da Lei Maior; e
que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, in verbis:

''Art. 2~Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os
conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos,
instituições de caráter público e entidades privadas, em decorrência do
exercício de atividades específicas, bem como por pessoafisica. qualquer
que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.

Art. 7~ Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos
produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos

-"
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públicos de âmhito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal em
decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias. "
(grifos nossos)

A gestão e a proteção desses documentos públicos, ou oficiais, a que se
refere a consulta, compete originariamente ao INPI, como, órgão do Poder
Público, nos termos do art lOda citada Lei, a seguir transcrito:

''Art. J~: Ê dever do Poder Público a gestão documental e a de
proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio
à administração, à" cultura, ao desenvolvimento cientifico e como
elementos de prova e informação. "

Por gestão de documentos, segundo entendimento dado pela, referida Lei,
em seu art. 3°, considera-se "0 conjunto de procedimentos e operações técnicas
à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e
intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda
permanente. " (grifo nosso)

',Nessa linha de:::ç.ompreensão,a Lei Supra, em seu a1i~8°, objetivamente
class(fica os docume~#os públicos, segundo o seu ciclo d~, vida, determinado
pelo seu uso, como correntes, intermediários e permanentes, assim considerados:

.- I .•,

a) correntes - aqueles em curso ou que, mesmo sem movimentação, sejam
objeto de consultas freqüentes;

b) intermediários - aqueles que, não sendo de uso corrente .nos órgãos
produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam a sua, eliminação
ou recolhimento para guarda permanente, e

c) permanentes - os conjuntos de documentos de valor histórico,
probatório e informativo que devam ser definitivamente preservados.

~ ..
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Em razão disso, se pode concluir que, vencidas as duas primeiras etapas
do ciclo de vida desses documentos, devem os mesmos ser objeto de análise e
avaliação, para que lhes seja dada a destinação final.

Dessa avaliação, portanto, resultará a seleção dos documentos ajustados à
última categoria, considerados, por definição legal, como de valor histórico,
probatório ou informativo, de guarda permanente, inalienáveis e imprescritíveis,
à luz do art. 10 da Lei n° 8.159/91, para fins de seu recolhimento para guarda
permanente em arquivos P~;9licos d~ esfera de atuação do Órgão ou de sua
preservação no arquivo do próprio Orgão, já que não podem ser>eliminados,

) inclusive por força do disposto no art. 25 da mesma Lei, in verbis:

''Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e
administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar
ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como de
interesse público ou social. "

Dessa avaliação resultará, também, a seleção dos documentos destituídos
de valor histórico, probatório ou informativo, ou seja, sem valor para guarda
pennanente, que poderão ser eliminados, mediante autorização da instituição
arquivística pública, da e~pecífica esfera de -atuação do Órgã;(j: É ó que
determina'o art. 9° da mend~.nada Lei.' '::.

I - , Os documentos públicos são, ainda, classificados, em razão do assunto e
- para fins de acesso, como sigilosos enão sigilosos. É a inteligência do art. 23 da
: Lei n° 8.159/91, que vai ao encontro do comando constitucional que veio a
regulamentar.

O Decreto nO 2.134/97, que regulamentou o art. 23 da Lei em questão,
,·dispõe sobre os documentos públicos sigilosos, fixando os graus de sigilo e
estabelecendo regras para a reprodução e o acesso a esses documentos. Esse
Decreto, em seu art. 21, estabelece, também, que "Os documentos sigilosos, de
valor probatório, informativo e histórico, de guarda permanente, de acordo com
o art. 25 da Lei n° 8.159, de 8 dejaneiro de 1991, não podem ser destruídos".
(gri fos nossos)

._'.~"".- ., .;. ",
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Nessa linha, classificam-se como sigilosos os documentos públicos,
apresentados em qualquer suporte, que digam respeito à segurança da sociedade
e do Estado e aqueles que, por força de lei específica, devam ser mantidos em
sigilo pelo lapso temporal por ela determinado.

Dessa forma, em sendo classificado como sigiloso pelas autoridades
competentes, indicadas, segundo o grau de sigilo, caso a caso, nos arts. 16, 17,
18 e 19 do Decreto em questão, não pode o documento público ser destruido.

,...

•

it I Todavia, em não se enq~"adrando nessa classificação, os docum,entos
~ públicos são considerados não 'sigilosos, de acesso irrestrito, podendo ser
').' eliminados, nos termos e prazos fixados na legislação específica sobre o assunto,

desde, é claro, que não sejam declarados como de valor permanente. Excetuam-
se, contudo, do acesso irrestrito aqueles documentos que digam respeito à
intimidade do indivíduo, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas e
aqueles integrantes de processos judiciais que tenham tramitado em segredo de
justiça.

Em suma, não há permissibilidade legal para a eliminação de documentos
declarados pela autoridade competente como sigilosos, ou que estejam
revestidos de valor probatório, informativo e histórico, de guarda permanente.
Em não se _.ajustando nessas hipóteses, não existe, a nosso ver, qualquer
impedimento legal à eliminaçãq;\qesses 'documentos~ ;'iZ~!;:

:i?;.

No caso concreto, s.m.j.,':,entendemos que, em princípio, os dócumentos
qye compõem o processo administrativo de marca não se enquadram nas-
hipóteses de sigilo fixadas no Decreto n° 2.134/97, motivo pelo qual centramo-
nos na questão da valoração de tais documentos .

.
Com isso, partindo do pressupost() de que já se tenham concluído as duas

primeiras etapas do ciclo de vida dos. documentos que integram o processo
administrativo in specie, impende, aprioristicamente, proceder-se à seleção
desses documentos, mediante uma análise e avaliação que possa determinar seus
respectivos valores, para fins de sua destinação final, seja esta a sua eliminação
ou o seu recolhimento para a guarda permanente, em local adequado, no órgão
ou em local diverso. Restaria, contudo, identificar-se, ainda, quem estaria
legitimado a orientar e realizar esses procedimentos.
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Nesse sentido, o Decreto n° 2.182/97, que veio a fixar normas para a
transferência e recolhimento de acervos arquivísticos públicos federais para o
Arquivo Nacional, estabelece, em seu art. 2°, caput, e §. 3°, que:

"Art. 2~ "Os dirigentes dos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal deverão constituir, no prazo de sessenta dias, Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos, que terá a responsabilidade
de orientar e realizar o processo' de análise, avaliação e seleção.de·
documentação produzida e acumulada no seu âmbito de atuação, ~endo
em vista a identificação dos' documentos para guarda penllanente e a :
eliminação dos destituídos de valor. "

§ 3° Os documentos relativos às atividades-fim deverão ser
avaliados e selecionados também pelos órgãos ou entidades geradoras
dos arquivos, devendo as tabelas de temporalidade, elaboradas pelas
Comissões mencionadas no "caput" deste artigo, ser aprovadas pelo
Arquivo Nacional."

Como se vê, pode-se concluir, relativamente a alguns aspectos dos
questionamentos que nos foram formulados pela DIRMA, que a matéria~stá
,~feta à :Comissâo Permanente de Av9liação de Documentos do INPI, que':p,eve
(~nvolver a própria DIRMA, como órgão de atividadesfinalísticas, já que é ~pbre
~sta Comissão que recai a responsabilidade de elaborar as tabelas, \ de
temporàlidade de guarda'dos documentos, na via original, que constituem o
processo administrativo em questão, esteja ele extinto ou arquivado, as quais
estarão sujeitas, contudo, à aprovação pela autoridade competente do Órgão,
bem como pelo Arquivo Nacional, para que, ao final, prescrito o prazo
estipulado para a guarda, possam ser avaliados e selecionados por aquela
Comissão, para fins de sua destinação final.

A esse respeito, cabe aduzir, por oportuno, que os documentos públicos,
de qualquer espécie e em qualquer suporte, produzidos e recebidos pelos órgãos
federais, que venham a ser selecionados para eliminação, seja por incineração,
destruição mecânica ou por qualquer outro meio que assegure a sua inutilização,
deverão passar por um processo anterior de microfilmagem, autorizado pela Lei
n° 5.433/68.

6
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Também os documentos que venham a ser selecionados para a guarda
permanente, embora não possam ser eliminados, poderão ser objeto de
microfilmagem.

Essa mesma Lei de 1968 permite, ainda, que, a critério da autoridade
competente, os documentos em tramitação ou em estudo sejam microfilmados,
determinando, no entanto, que a sua eliminação só poderá ocorrer após a
definição de sua destinação final e se esta, é óbvio, vier, a ser a sua efetiva
destinação, consoante inteligência do seu art.) 0, §§ 6° e 7°.

":;;';ti'

( ..

" O Decreto n° 1.799/96, que veio, em substituição ao Decreto nO64.398/69,
a regulamentar a Lei n° 5.433/68, dispõe sobre os requisitos que a
microfilmagem deve preencher, a fim de que as· cópias, traslados e certidões
extraídas dos microfilmes possam produzir os efeitos jurídicos, em juízo ou fora
dele.

Esse Decreto assim determina, em seus arts. 12 e 13:

''Art. J2. A eliminação de documentos, após a microfilmagem,
dar-se-:á por ,meios que garantam sua inutilização, sendo a mesma
precedida de ,.lavratura de termo próprio 'eapós a revisão ea extração de
r5filmec6pia. ':' 'I'r:. '
J~ ~

';::, , Parágrafo Único - A eliminaçã'ô de dpcumentos oficiais ou públicos
só J~verá ocorrer se prevista na tabeta'de temporalidade do órgão,
aprovada pela autoridade competente na esfera de sua atuação e
respeitado o disposto no art. 9°da Lei n°.8.159, de 8dejaneiro de 1991.

Art. J3. Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda
permanente, não poderão ser eliminados após a microfilmagem,
devendo ser recolhidos ao arquivo público de sua esfera de atuação ou
preservados pelo próprio órgão detentor." (grifos nossos)

Como se vê, o entendimento quanto à prescrição do prazo de guarda de
documentos públicos expendido no art. 12, parágrafo único, desse Decreto veio

"o""
c'
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a ser corroborado pelo Decreto n° 2.181/97, já citado anteriormente, que deixa à
discricionaridade das Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos do
Órgão a elaboração de Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos,
.sujeita, no entanto, à aprovação pela autoridade competente do INPI, bem como
pelo Arquivo Nacional.

Os Decretos acima referidos, que. regulam a matéria, somente fazem
menção à prescrição dos prazos de guarda quando tratam dos documentos
relativos às. atividades-meio, seja na via original, seja em microfilmes, por
estarem estes sujeitos à fiscalização -ou porque são necessários à prestação de
contas dos órgãos públicos.

Diante das considerações que até aqui foram feitas, por nós julgadas
pertinentes, deixamos de nos pOSICIonar objetivamente sobre os
questionamentos suscitados pela DIRMA, porquanto, s.m.j., entendemos que
falece competência a esta Consultoria para emitir opinião conclusiva a respeito,
por força da competência originária da Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos do Órgão, estabelecida no Decreto nO2.182/97.

Contudo, à guisa de colaboração, fazemos anexar ao presente cópia da
legislação aqui referida, específica sobre a questão versada nestes autos.

" - \

Es~ié o parecer que submetemos à consi4e,ração e:à aprovação deV.Sa .

CASTRO RODRIGU~S
Advogada

PROCIDICONS
Matrícula SIAPE n° 00449523
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C-/\? MAURO so~t: ~
Ch;jíà de Di~o dfI ~~t'..!J:n;ja
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8

----------------- ...•.••.••..•.•---------_"""'!"!!'_'!!!!!'!!!''!!!!!'!!!'_-~!''''''''''''-~-,_..~~::::-...~..



L5433

Regulamento

Página 1 de 2

LEI N° 5.433. DE 8 DE MAIO DE 1968.

Regula a microfilmagem de documentos oficiais
e dá outras providências ..

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art 1° É autorizada, em todo o território nacional, a microfilmagem de documentos particulares e
oficiais arquivados, êstes de órgãos federais, estaduais e municipais.

,",'
§ 1° Os microfilmes de qú'etrata esta Lei, assim como as certidões, os trasl.ados e as cópias

fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzirão os mesmos efeitos legais dos documentos
originais em juízo ou fora dêle.

§ 20 Os documentos microfilmados poderão, a critério da autoridade competente, ser eliminados por
incineração, destruição mecânica ou por outro processo adequado que assegure a sua desintegração.

§ 3D A incineração dos documentos microfilmados ou sua transferência para outro local far-se-á
mediante lavratura de têrmo, por autoridade competente, em livro próprio.

§ 4° Os filmes negativos resultantes de microfilmagem ficarão arquivados na repartição detentora
do arquivo, vedada sua saída sob qualquer pretexto.

§ 5° A eliminação ou transferência para outro local dos documentos microfilmados far-se-á mediante
lavratura de têrmo em livro próprio pela autoridade competente ..

§ 6° Os originais dos documentos ainda em trânsito, microfilmados não poderão ser eliminados
antes de seu arquivamento. ~

§ 7° Quando houver conveniência, ou por medida de segurança, poderão excepcionalmente ser
microfilmados documentos·:aihda não arquivados, desde que autorizados por aUtoridade competente. (

Art 2° Os documentos de valor histórico não deverão ser eliminados, podendo ser arquivados em
local diverso da repartição detentora dos mesmos.

Art 3° O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 90 (noventa) dias, a presente Lei, indicando
as autoridades competentes, nas esfe.i"as federais, estaduais e municipais para a autenticação de
traslados e certidões originárias de microfilmagem de documentos oficiais.

§ 1° O decreto de regulamentação determinará, igualmente, quais os cartórios e órgãos públicos
capacitados para efetuarem a microfilmagem de documentos particulares, bem como os requisitos que a
microfilmagem realizada por aquêles cartórios e órgãos públicos devem preencher para serem
autenticados, a fim de produzirem efeitos jurídicos, em juízo ou foradêle, quer os microfilmes, quer os
seus traslados e certidões originárias.

§ 2° Prescreverá também o decreto as condições que os cartórios competentes terão de cumprir
para a autenticação de microfilmes realizados por particulares, para produzir efeitos jurídicos contra
terceiros.

Art 4° É dispensável o reconhecimento da firma da autoridade que autenticar os documentos oficiais
arquivados, para efeito de microfilmagem e os traslados e certidões originais de microfilmes.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5433.htm 03/09/2004
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Art 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6° Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 8 de maio de 1968; 147° da Independência e 80° da República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva

Página 2 de 2
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Regulamento

LEI Nº 8.159, DE 8 DE JANEIRO DE 1991.

Dispõe sobre a política nacional de arquivos
pÜblicos e privados e dá outras providências.

Decreto nO2.942. de 18.1.99. Regulamenta os arts. 7°. 11 e 16 (revogado)
Decreto n° 4.553. de 27.12.02

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e ,eu
sanciono a seguinte lei:

CAPíTULO I

Disposições Gerais

Art. 1° É dever do Poder Público a gestão documental e a de proteção especial a
documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura, ao
desenvolvimento científico e como elementos de prova e informação.

Art. 2° Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos
produzidos e recebidos por órgãos pÚblicos, instituições de caráter público e entidades
privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa
física, qualquer que seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.

Art. 3° Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações
técnicas à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e
intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente.

Art. 4° Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse
particular ou de interesse coletivo ou~geral,contidas em documentos de arquivos, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujos sigilo
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem como à inviolabilidade da
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas.

Art. 5° A Administração Pública franqueará a consulta aos documentos públicos na forma
desta lei.

Art. 6° Fica resguardado o direito de indenização pelo dano material ou moral decorrente da
violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civil e administrativa.

CAPíTULO 11

Dos Arquivos Públicos

Art. 7° Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no"
exercício de suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, estadual, do Distrito
Federal e municipal em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e
judiciárias.

§ 1° São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por
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instituições de caráter público, por entidades privadas encarregadas da gestão de serviços
públicos no exercício de suas atividades.

§ 2° A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o
recolhimento de sua documentação à instituição arquivística pública ou a sua transferência
à instituição sucessora.

Art. 8° Os documentos públicos são identificados como correntes, intermediários e
permanentes.

§ 1° Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou que, mesmo sem
movimentação, constituam de consultas freqüentes.

§ 2° Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso corrente nos
órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguardam a sua eliminação ou
recolhimento para guarda permanente.

§ 3° Consideram-se permanentes os conjuntos de documentos de valor histórico, probatório
_e informativo que devem ser definitivamente preservados.

--Art. 9° A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e de caráter público
será realizada mediante autorização da instituição arquivística pública, na sua específica
esfera de competência.

Art. 10° Os documentos de valor permanente são inalienáveis e imprescritíveis.

CAPíTULO 111

Dos Arquivos Privados

Art. 11. Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou
recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência de suas atividades.

Art. 12. Os arquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público como de interesse
pÚblico e social, desde que sejam considerados como conjuntos de fontes relevantes para a
história e desenvolvimento científico nacional.

Art. 13. Os arquivos privados identificados como de interesse público e social não poderão _
ser alienados com dispersão ou perda dá unidade documental, nem transferidos para o"
exterior. !-

Parágrafo único. Na alienação desses arquivos o Poder Público exercerá preferência na
aquisição.

Art, 14. O acesso aos documentos de arquivos privados identificados como de interesse
público e social poderá ser franqueado mediante autorização de seu proprietário ou
possuidor.

Art. 15. Os arquivos privados identificados como de interesse público e social poderão ser
deposité!dos a título revogável, ou doados a instituições arquivísticas públicas.

Art. 16. Os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos anteriormente à
vigência do Código Civil ficam identificados como de interesse público e social.

CAPíTULO IV

Da Organização e Administração de Instituições Arquivísticas Públicas

Art. 17. A administração da documentação pública ou de caráter público compete às
instituições arquivísticas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais.
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§ 1° São Arquivos Federais o Arquivo Nacional do Poder Executivo, e os arquivos do Poder
Legislativo e do Poder Judiciário. São considerados, também, do Poder Executivo os
arquivos do Ministério da Marinha, do Ministério das Relações Exteriores, do Ministério do
Exército e do Ministério da Aeronáutica.

§ 2° São Arquivos Estaduais o arquivo do Poder Executivo, o arquivo do Poder Legislativo e
o arquivo do Poder Judiciário.

§ 3° São Arquivos do Distrito Federal o arquivo do Poder Executivo, o Arquivo do Poder
Legislativo e o arquivo do Poder Judiciário.

§ 4° São Arquivos Municipais o arquivo do Poder Executivo e o arquivo do Poder
Legislativo.

§ 5° Os arquivos públicos dos Territórios são organizados de acordo com sua estrutura
político-jurídica.

Ar!': 18. Compete ao Arquivo Nacional a gestão e () recolhimento dos documentos
prOduzidos e recebidos pelo Poder Executivo Federal, bem como preservar e facultar o
acesSOaos documentos sob sua guarda, e acompanhar 'e implementar a política nacional
de arquivos.

Parágrafo único. Para o pleno exercício de suas funções, o Arquivo Nacional poderá criar
unidades regionais.

Art. 19. Competem aos arquivos do Poder Legislativo Federal a gestão e o recolhimento
dos documentos produzidos e recebidos pelo Poder Legislativo Federal no exercício das
suas funções, bem como preservar e facultar o acesso aos documentos sob sua guarda.

Art. 20. Competem aos arquivos do Poder Judiciário Federal a gestão e o recolhimento dos
documentos produzidos e recebidos pelo Poder Judiciário Federal no exercício de suas
funções, tramitados em juízo e oriundos de cartórios e secretarias, bem como preservar e
facultar o acesso aos documentos sob sua guarda.

Art. 21. Legislação estadual, do Distrito Federal e municipal definirá os critérios de
organização e vinculação dos arquivos estaduais e municipais, bem como a gestão e o
acesso aos documentos, observado o disposto naConstituição Federal e nesta lei.

··.,,:·t CAPíTULOV

Do Acesso e do Sigilo dos Documentos Públicos

Art. 22. É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos.

Art. 23. Decreto fixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas pelos órgãos
públicos na classificação dos documentos por eles produzidos.

§ 1° Os documentos cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do
Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da
vida privada, da honra e da imagem das pessoas são originariamente sigilosos.

§ 2° O acesso aos documentos sigilosos referentes à segurança da sociedade e do Estado
será restrito por um prazo máximo de 30 (trinta) anos, a contar da data de sua produção,
podendo esse prazo ser prorrogado, por uma única vez, por igual período.

§ 3° O acesso aos documentos sigilosos referente à honra e à imagem das pessoas será
restrito por um prazo máximo de 100 (cem) anos, a contar da sua data de produção.

Art. 24. Poderá o Poder Judiciário, em qualquer instância, determinar a exibição reservada
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de qualquer documento sigiloso, sempre que indispensável à defesa de direito próprio ou
esclarecimento de situação pessoal da parte.

Parágrafo único. Nenhuma norma de organização administrativa será interpretada de modo
a, por qualquer forma, restringir o disposto neste artigo.

Disposições Finais

Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e administrativa, na forma da
legislação em vigor, aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor permanente ou
considerado como de interesse público e social.

Art. 26. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos (Conarq), órgão vinculado ao Arquivo
Nacional, que definirá a política nacional de arquivos, como órgão central de um Sistema
Nacional de Arquivos (Sinar).

§ 10 O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor-Geral do Arquivo
Nacional e integrado por representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públicas
e privadas:"

'J'O

§ 20 A :esttutura e funcionamento do conselho criado neste artigo serão estabelecidos em
regulamento.

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de janeiro de 1991; 170°da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho
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DECRETO Nº 1.799, DE 30 DE JANEIRO DE 1996.

Regulamenta a Lei n' 5.433. de 8 de maio de
1968. que regula a micmfilmagern de
documentos oficiais. e dá outras providências,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na art. 3° da Lei n° 5.433, de 8 de
maio de 1968,

DECRETA:

Art. 10 Amicrofilmagem, em todo território nacional, autorizadà',pela Lei n° 5.433, de 8
de maio de 1968, abrange os documentos oficiais ou públicos, de qualquer espécie e em
qualquer suporte, produzidos e recebidos pelos órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e
Legislativo, inclusive da Administração indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, e os documentos particulares ou privados, de pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 2° A emissão de cópias, traslados e certidões extraídas de microfilmes, bem assim
a autenticação desses documentos, para que possam produzir efeitos legais, em juízo ou
fora dele, é regulada por este Decreto.

Art. 3° Entende-se por microfilme, para fins deste Decreto, o resultado do processo de
reprodução em filme, de documentos, dados e imagens, por meios fotográficos ou
eletrônicos, em diferentes graus de redução.

Art. 4° A microfilmagem será feita em equipamentos que garantam a fiel reprodução
das informações, sendo permitida a utilização de qualquer microforma.

"

Parágrafo;.Único. Em se tratando da utilização de microficha~,:além dos procedimentos
previstos neste:Decreto, tanto a original como a cópia terão, na sua parte superior, área
reservada à tittlllação, à identificação eà numeração seqüencial,-j~gíveis com a vista
desarmada, e fotogramas destinados à indexação. '

Art. 5° A microfilmagem, de qualquer espécie, será feita sempre em filme original, com
o mínimo de 180 linhas por milímetro de definição, garantida a segurança e a qualidade de
imagem e de reprodução.

§ 1° Será obrigatória; para efeito de segurança, a extração de filme cópia do filme
original.

§ 20 Fica vedada a utilização de filmes atualizáveis, de qualquer tipo, tanto para a
confecção do original, como para a extração de cópias.

§ 3° O armazenamento do filme original deverá ser feito em local diferente do seu
filme cópia.

Art. 6° Na microfilmagem poderá ser utilizado qualquer grau de redução, garantida a
legibilidade e a qualidade de reprodução.

Parágrafo único. Quando se tratar de original cujo tamanho ultrapasse a dimensão
máxima do campo fotográfico do equipamento em uso, a microfilmagem poderá ser feita
por etapas, sendo obrigatória a repetição de uma parte da imagem anterior na imagem
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subseqüente, de modo que se possa identificar, por superposição, a continuidade entre as
seções adjacentes microfilmadas.

Art. r Na microfilmagem de documentos, cada série será precedida de imagem de
abertura, com os seguintes elementos:

I - identificação do detentor dos documentos, a serem microfilmados;

11- número do microfilme, se for o caso;

111- local e data da microfilmagem;

IV - registro no Ministério da Justiça;

V - ordenação, identificação e resumo da série de documentos a serem microfilmados;

VI - menção, quando for o caso, de que a série de documentos a serem microfilmados
é continuação da série contida em microfilme anterior;

VII - identificação~.bequipamento utilizado, da unidade filmadora ~~o.'grau de
redução; ',i' I," ,. , ,

VIII - nome por extenso, qualificação funcional, se for o caso,e assinatura do detentor
dos documentos a serem microfilmados;

IX - nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsável pela
unidade, cartório ou empresa executora da microfilmagem.

Art. 8° No final da microfilmagem de cada série, será reproduzida a imagem de
encerramento, imediatamente após o último documento, com os seguintes elementos:

I - identificação do detentor 'dos documentos microfilmados;

11- informações complementares relativas ao inciso V do artigo anterior;

I

'"

111- termo de ençeframento atestando a fiel observância às disposi~ões deste Decreto;

IV - menção, qU~Qdo for o caso, de que a série de documentos micrpfilmados'continua
em microfilme posterior; t·

V - nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsável pela
unidade, cartório ou empresa executora da microfilmagem.

Art. 9° Os documentos da mesma série ou seqüência, eventualmente omitidos quando
da microfilmagem, ou aqueles q.Jjas imagens não apresentarem legibilidade, por falha de
operação ou por problema técnfco, serão reproduzidos posteriormente, não sendo permitido
corte ou inserção no filme original.

1° A microfilmagem destes documentos será precedida de uma imagem de
observação, com os seguintes elementos:

a) identificação do microfilme, local e data;

b) descrição das irregularidades constatadas;

c) nome por extenso, qualificação funcional e assinatura do responsável pela unidade,
cartório ou empresa executora da microfilmagem.

2° É obrigatório fazer indexação remissiva para recuperar as informações e assegurar
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3° Caso a complementação não satisfaça os padrões de qualidade. exigidos, a
microfilmagem dessa série de documentos deverá ser repetida integralmente.

Art. 10. Para o processamento dos filmes, serão utilizados equipamentos e técnicas
que assegurem ao filme alto poder de definição, densidade uniforme e durabilidade.

Art. 11. Os documentos, em tramitação ou em estudo, poderão, a critério da
autoridade competente, ser microfilmados, não sendo permitida a sua eliminação até a
definição de sua destinação final.

Art. 12. A eliminação de documentos, após a microfilmagem, dar-se-á por meios que
garantam suainutilização, sendo a mesma precedida de lavratura de termo próprio e após a·
revisão e a extração de filme cópia.

Parágrafo único. A eliminação de documentos oficiais ou públicos só deverá ocorrer se
prevista na tabela de temporalidéjde do órgão, aprovada pela autoridade competente na
esfera de sua atuação e respeitado o:disposto no art. 9° da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de
1991.

Art. 13. Os documentos oficiais ou públicos, com valor de guarda permanente, não
poderão ser eliminados após a microfilmagem, devendo ser recolhidos ao arquivo público
de sua esfera de atuação ou preservados pelo próprio órgão detentor.

Art. 14. Os traslados, as certidões e as cópias em papel ou em filme de documentos
microfilmados, para produzirem efeitos legais em juízo ou fora dele, deverão estar
autenticados pela autoridade competente detentora do filme original.

1° Em se tratando de cópia em filme, extraída de microfilmes de documentos privados,
deverá ser emitido termo próprio, no qual constará que o filme que o acompanha é cópia
fiel do filme original, cuja autenticação far-se-á nos cartórios que satisfizerem os requisitos
especificados no artigo seguinte.

2° Em se tratando de cópia em papel, extraída de microfilmes de documentos
privados, a autenticação far-se::á por meio de carimbo, aposto em cada folha, nos' cartórios
que satisfizerem os requisitos especificados no artigo seguinte.

::!.:;.':'

3° A cópia em papel, de 'que trata o parágrafo anterior, poderá ser extraídaÚJilizando-
se qualquer meio de reproduçãÔ, desde que seja assegurada a sua fidelidade e á"sua
qualidade de leitura ..

Art. 15. A microfilmagem de documentos poderá ser feita por empresas e cartórios
habilitados nos termos deste Decreto.

Parágrafo único. Para exercer a atividade de microfilmagem de documentos, as
empresas e cartórios a que se refere este artigo, além da legislação a que estão sujeitos,
deverão requerer registro no Ministério da Justiça e sujeitar-se à fiscalização que por este
será exercida quanto ao cumprimento do disposto no presente Decreto.

Art. 16. As empresas e os cartórios que se dedicarem a microfilmagem de documentos
de terceiros, fornecerão, obrigatoriamente, um documento de garantia, declarando:

I - que a microfilmagem foi executada de acordo com o disposto neste Decreto;

11 - que se responsabilizam pelo padrão de qualidade do serviço executado;

III - que o usuário passa a ser responsável pelo manuseio e conservação das
microformas.
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Art. 17. Os microfilmes e filmes cópias, produzidos no exterior, somente terão valor
legal, em juízo ou fora dele, quando:

I - autenticados por autoridade estrangeira competente;

II - tiverem reconhecida, pela autoridade consular brasileira, a firma da autoridade
estrangeira que os houver autenticado;

111 - forem acompanhados de tradução oficial.

Art. 18. Os microfilmes originais e os filmes cópias resultantes de microfilmagem de
documentos sujeitos à fiscalização, ou necessários à prestação de contas, deverão ser
mantidos pelos prazos de prescrição a que estariam sujeitos os seus respectivos originais.

Art. 19. As infrações às normas deste Decreto, por parte dos cartórios e empresas
registrados no Ministério da Justiça sujeitarão o infrator, observada a gravidade do fato, às
penalidades de advertência ou suspensão do registro, sem prejuízo das sanções penais e,
civis cabíveis.

Parágrafo único. No caso de reinCidência por falta grave, o registro para microfilmai"
será cassado definitivamente.

Art. 20. O Ministério da Justiça expedirá as instruções que se fizerem necessárias ao
cumprimento deste Decreto.

Art. 21. Revoga-se o Decreto n° 64.398, de 24 de abril de 1969.

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de janeiro de 1996; 1750 da Independência e 1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Milton Seligman
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DECRETO N° 2.134, DE 24 DE JANEIRO DE 1997.

(Revoqado Pelo Decreto na 4.553, de
27.12.2002)

Regulamenta o art. 23 da Lei na 8.159, de
8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a
categoria dos documentos públicos
sigilosos e o acesso a eles, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei nO8.159, de 8 de janeiro de
1991,

DECRETA:

CAPíTULO I
Das Disposições Gerais

Art . 1° Este Decreto regula a classificação, a reprodução e o acesso aos documentos
públicos de natureza sigilosa, apresentados em qualquer suporte, que digam respeito à
segurança da sociedade e do Estado e à intimidade do indivíduo.

Art . 2° Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - acesso: possibilidade de consulta aos documentos de arquivo;

11 - classificação: atribuição de grau de sigilo a documentos;

111 - credencial de segurança: certificado concedido por autoridade competente, que habilita
uma pessoa a ter acesso a documento sigiloso; •.

IV - custódia: responsabilidade pela guarda d~.·~9cumentos;

V - desclassificação: atividade pela qual a autoridade responsável pela classificação dos
documentos sigilosos os torna ostensivos e acessíveis à consulta pública;

VI - documento ostensivo: documento cujo acesso é irrestrito;

VII _ documento sigiloso: documento que contém assunto classificado como sigiloso e que,
portanto, requer medidas especiais de acesso;

VIII - grau de sigilo: gradação atribuída à classificação de um documento sigiloso, de acordo
com a natureza de seu conteúdo e tendo em vista a conveniência de limitar sua divulgação
às pessoas que têm necessidade de conhecê-lo;

IX - reclassificação: atividade pela qual a autoridade responsável pela classificação dos
documentos altera a sua classificação.

CAPíTULO II
Do Acesso

Art. 3° É assegurado o direito de acesso pleno aos documentos públicos, observado o
disposto neste Decreto e no art. 22 da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991.
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Art. 4° Qualquer documento classificado como sigiloso, na forma do art. 15 deste Decreto,
recolhido a instituição arquivística pública, que em algum momento tenha sido objeto de
consulta pública, não poderá sofrer restrição de acesso.

Art. 5° Os órgãos públicos e as instituições de caráter público, custodiadores de documentos
sigilosos, deverão constituir Comissões Permanentes de Acesso, para o cumprimento deste
Decreto, podendo ser criadas subcomissões.

Art. 6° As Comissões Permanentes de Acesso deverão analisar, periodicamente, os
documentos sigilosos sob custódia, submetendo-os à autoridade responsável pela
classificação, a qual, no prazo regulamentar, efetuará, se for o caso, sua desclassificação.

Parágrafo único. A relação dos documentos desclassificados, contendo nome e sigla do
órgão ou da instituição, tipo, número e data do documento, grau de sigilo original,
destinatário e assunto, deverá ser encaminhada, semestralmente, pelas Comissões
Permanentes de Acesso, para publicação no Diário Oficial da União, do Distrito Federal,
dos Estados ou dos Municípios, conforme o caso.

Art. 7° Findo o prazo estabelecido no art. 29 deste Decreto, as Comissões Permanentes de
Acesso deverão liberar os documentos referidos nesse dispositivo.

Art. 8° Serão liberados à consulta pública os documentos que contenham informações
pessoais, desde que previamente autorizada pelo titular ou por seus herdeiros.

Art. 9° As Comissões Permanentes de Acesso poderão autorizar o acesso a documentos
públicos de natureza sigilosa a pessoas devidamente credenciadas, mediante
apresentação, por escrito, dos objetivos da pesquisa.

Art. 10. O acesso aos documentos sigilosos, originários de outros órgãos ou instituições,
inclusive privadas, custodiados para fins de instrução de procedimento, processo
administrativo ou judicial, somente poderá ser autorizado pelo agente do respectivo órgão
ou instituição de origem.

Art . 11. O acesso a qualquer assunto sigiloso, resultante de acordos ou contratos com
países estrangeiros, atenderá às normas e recomendações de sigilo constantes desses
instrumentos.

I

A'1: 12. A eventual negativa de autorização de acesso deverá ser justificada por escrito.

Art. 13. Todos têm direito de acessar, mediante requerimento protocolado na instituição
pública custodiadora, documentos e informações a seu respeito, existentes em arquivos ou
bancos de dados públicos.

Art. 14. O atendimento à consulta a documentos sigilosos ou a informações pessoais
existentes nos arquivos ou em bancos de dados será dado no prazo da lei, a partir da data
de entrada do requerimento no protocolo.

CAPíTULO 111
Do Sigilo e da Segurança da Sociedade e do Estado

Art. 15. Os documentos públicos sigilosos classificam-se em quatro categorias:

I - ultra-secretos: os que requeiram excepcionais medidas de segurança e cujo teor só deva
ser do conhecimento de agentes públicos ligados ao seu estudo e manuseio;

II - secretos: os que requeiram rigorosas medidas de segurança e cujo teor ou característica
possam ser do conhecimento de agentes públicos que, embora sem ligação íntima com seu
estudo ou manuseio, sejam autorizados a deles tomarem conhecimento em razão de sua
responsabilidade funcional;
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111- confidenciais: aqueles cujo conhecimento e divulgação possam ser prejudiciais ao
interesse do País;

IV - reservados: aqueles que não devam, imediatamente, ser do conhecimento do público
em geral.

Art. 16. São documentos passíveis de classificação como ultra-secretos aqueles referentes
à soberania e integridade territorial nacionais, planos de guerra e relações internacionais do
País, cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado.

Parágrafo' único. A classificação de documento na categoria ultra-secreta somente poderá
ser feita pelos chefes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário federais.

Art . 17. São documentos passíveis de classificação como secretos aqueles referentes a
planos ou detalhes de operações militares, a informações que indiquem instalações
estratégicas e aos assuntos diplomáticos que requeiram rigorosas medidas de segurança,
cuja divulgação ponha em risco a segurança da sociedade e do Estado.

rsrá§F8fe ilÁiee.'\ elassifieslilãe se aeeblFf16Ate Aa eat6~sria;5eefeta Sef1geAte l3eaerá ser
feita l3elaG 8b1tsl'iasaes iAsieaaas AS J3aFÉI~rsfe ilAiee ae SR.' 16 ae5te Deefete, l3er
~W~'erAaaefes e ff1iAistres se EGtase, SbI,aiAEla, I3sr E1t:1eFf1"'aja feee~ise aele§al?ãe.

§ 1.2. A classificação de documento na categoria secreta poderá ser feita pelas autoridades
indicadas no parágrafo único do art. 16 deste Decreto, por governadores e ministros de
Estado, ou, ainda, por quem haja recebido delegação.(Páragrafo renumerado pelo Decreto
nO 4.497. de 4.12.2002)

§ 2.2. A competência prevista no § 1.2. deste artigo poderá ser subdelegada.{lncluído pelo
Decreto n° 4.497. de 4.12.2002}

Art. 18. São documentos passíveis de classificação como confidenciais aqueles em que o
sigilo deva ser mantido por interesse do governo e das partes e cuja divulgação prévia
possa vir a frustrar seus objetivos ou ponha em risco a segurança da sociedade e do
Estado.

Parágrafo' .único. A'classificação de documento na categoriá confidencial somente poderá
ser feita 'pelas autoridades indicadas no parágrafo único do art. 17 deste Decreto, pelos
titulares CIos órgãos da Administração Pública Federal, do:'Oistrito Federal, dos Estados e
dos MuniCípios, ou, ainda, por quem haja recebido delegação para esse fim.

Art. 19. São documentos passíveis de classificação como reservados aqueles cuja
divulgação, quando ainda em trâmite, comprometa as operações ou objetivos neles
previstos.

Parágrafo único. A'Classificação de documento na categoria reservad.a somente poderá ser
feita pelas autoridades indicadas no parágrafo único do art. 18 deste Decreto e pelos
agentes públicos formalmente encarregados da execução de projetos, planos e programas.

Art. 20. Os prazos de classificação dos documentos a que se refere este Decreto vigoram a
partir da data de sua produção e são os seguintes:

I - ultra-secretos, máximo de trinta anos;

11- secretos, máximo de vinte anos;

111 - confidenciais, máximo de dez anos;

IV - reservados, máximo de cinco anos.
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Art. 21. Os documentos sigilosos, de valor probatório, informativo e histórico, de guarda
permanente, de acordo com o art. 25da lei nO8.159, de 8 de janeiro de 1991, não podem
ser destruídos.

Art. 22. Poderá a autoridade responsável pela classificação dos documentos, ou a
autoridade mais elevada, findo o motivo de sua classificação ou alteração de sua natureza,
e considerando o interesse para a pesquisa e para a administração, alterá-Ia ou cancelá-Ia,
tornando-os ostensivos.

Art. 23. Poderá a autoridade responsável pela classificação dos documentos, considerando
o interesse da segurança da sociedade e do Estado, renová-Ia por uma única vez, por igual
período.

Parágrafo único. Poderá a autoridade superior à que classificou o documento alterar o grau
de sigilo dos documentos em trâmite.

Art. 24. Os documentos ~igilosos serão guardados em condições especiais;de segurança.

Art. 25. Os procedimentos relativos à emissão de credencial de seguf?hça serão objeto de
disposições internas de cada órgão ou instituição de caráter público. ';~,

Art. 26. Os agentes públicos encarregados da custódia de documentos sigilosos deverão
passar, devidamente conferidos, a seus substitutos todos os documentos sob sua
responsabilidade.

Art. 27. Os documentos sigilosos, de guarda permanente, objeto de desclassificação,
deverão ser encaminhados à instituição arquivística pública, na sua esfera de competência,
ou ao arquivo permanente do órgão, para fins de organização, preservação e acesso.

CAPíTULO IV
Da Intimidade

Art. 28. Excetuam-se do acesso público irrestrito os documentos cuja divulgação
comprometa a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, e aqueles
integrantes de processosjudiciais que tenham tramitado em segredo de justiça.

Art. 29. Serão r!3~tritospela prazo de cem anos, a partir da data de sua produção, os
documentos a qUifse refere o art. 28 deste Decreto. L,

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que observadas as disposições constantes do
art. 9°, poderá ser autorizado o acesso aos documentos referidos no art. 28 deste Decreto.

CAPíTULO V
Da Reprodução

Art. 30. A instituição pública custodiadora de documentos sigilosos fornec13rá,quando
solicitada pelo usuário,' reprodução total ou parcial dos documentos, observadas as
restrições legais e as estabelecidas pelas Comissões Permanentes de Acesso.

§ 1° Todas as cópias decorrentes de reprodução serão autenticadas pelo Presidente da
Comissão Permanente de Acesso respectiva.

§ 2° Os documentos que contenham informações que comprometam a vida privada, a
honra e a imagem de terceiros poderão ser reproduzidos parcial ou totalmente, observado o
disposto no art. 8° deste Decreto.

Art. 31. Serão fornecidas certidões dos documentos que não puderem ser copiados devido
a seu estado de conservação, desde que necessárias para fazer prova em juízo.
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CAPíTULO VI
Das Disposições Finais

Art. 32. Os agentes públicos responsáveis pela custódia de documentos sigilosos estão
sujeitos às regras referentes ao sigilo profissional e ao seu código específico de ética.

Art. 33. Os órgãos públicos e as instituições de caráter público custodiadores de
documentos sigilosos terão prazo máximo de sessenta dias para constituir e instalar sua
Comissão Permanente de Acesso, a partir da data de publicação deste Decreto.

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Ficam revogados os Decretos nOs79.099, de 6 de janeiro de 1977 e 99.347, de 26
de junho de 1990.

Brasília, 24 de janeiro de 1997;176° da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim !;,,"

~ã~flla'Al*~rl~r.:HHHHH]1l

,L.,.

https://www.planaIto.gov.br/ccivil03/decreto/D2134.htm 03/09/2004

__________________ !!!!!""~-_""'!"'O """!!lI!!!!!!"" - "•••,.:~•••._···<1

http://https://www.planaIto.gov.br/ccivil03/decreto/D2134.htm


:)2182: Página 1 de 2

DECRETO Nº 2.182. DE 20 DE MARCO DE 1997.

RevoQado pelo Decreto nO 4.073. de
3.1.2002

Estabelece normas para a transferência e o
recolhimento de acervos arquivísticos
públicos federais para o Arquivo Nacional

f'" .
. ,'i" -,

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1°,4° e 18 da Lei nO.8.159, de 8 de
janeiro de 1991,

DECRETA:

Art. 1° Os acervos arquivísticos púoHcos de âmbito federal, ao serem transferidos ou
recolhidos ao Arquivo Nacional, deverão estar avaliados, organizados, higienizados e
acondicionados, bem como acompanhados de instrumento descritivo que permita sua
identificação e controle.

§ 1° Para os fins deste Decreto, considera-se:

a) Avaliação: o processo de análise e identificação dos valores dos documentos de arquivo,
com vistas à sua seleção e destinação final;

b) Organização: a utilização de técnicas arquivísticas para classificação, arranjo e descrição
de documentos;

c) Transferência: a passagem de documentos de um arquivo corrente para o arquivo
intermediário, onde aguardarão sua destinação final, que consiste na sua eliminação ou
recolhimento para guarda permanente;

d) Recolhimento: a entrada de dop'umentos p'ara guarda permanente em instituições. •
arquivísticas públicas, após proc~sso de avaliação; .~.;.

e) Higienização Técnica de Conservação: a retirada de poeira e outros resíduos estranhos
aos documentos, com vistas à sua preservação;

f) Acondicionamento: a embalagem e a guarda de documentos de arquivo de forma
apropriada à sua preservação.

§ 20 As atividades técnicas referidas no caput deste artigo, que precedem à transferência ou
ao recolhimento de documentos, serão implementadas e custeadas pelos órgãos e
entidades geradores dos arquivos.

Art. 2° Os dirigentes dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal deverão
constituir, no prazo de sessenta dias, Comissão Permanente de Avaliação de Documentos,
que terá a responsabilidade de orientar e realizar o processo de análise, avaliação e
seleção de documentação produzida e acumulada no seu âmbito de atuação, tendo em
vista a identificação dos documentos para guarda permanente e a eliminação dos
destituídos de valor.

§ 10 Os documentos relativos às atividades-meio deverão ser selecionados pelas
respectivas Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos dos órgãos e entidades
geradores dos arquivos, obedecendo aos prazos de guarda e destinação estabelecidos na
Tabela Básica de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivos Relativos às
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"" Atividades-Meio da Administração Pública, aprovada pelo CONARQ.

§ 20 Os documentos relativos às atividades-meio não constantes da Tabela referida no § 1°
deste artigo deverão ser avaliados e selecionados pelas Comissões Permanentes de
Avaliação de Documentos dos órgãos e entidades geradores dos arquivos, devendo os
prazos de guarda e destinação daí decorrentes ser aprovados pelo Arquivo Nacional.

§ 30 Os documentos relativos às atividades-fim deverão ser avaliados e selecionados
também pelos órgãos ou entidades geradores dos arquivos, devendo as tabelas de
temporalidade, elaboradas pelas Comissões mencionadas no caput deste artigo, ser
aprovadas pelo Arquivo Nacional.

Art. 3° O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado deverá, tão logo sejam
nomeados os inventariantes/liquidantes para os órgãos e entidades extintos, solicitar ao
Ministério da Justiça a assistência Técnica do Arquivo Nacional para a orientação
necessária à preservação e à destinação do patrimônio documental acumulado, tendo em
vista o § 2° do art. 7° da Lei n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

Art. 4° O Ministério da Justiça, por meio do Arquivo Nacional, baixará, no prazo de trinta
dias, instrução detalhando os procedimentos, a serem observados pelos órgãos e entidades
da Administração Pública Federal, integrantes do Sistema Nacional de Arquivos - SINAR,
para a plena consecução das medidas constantes deste Decreto.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de março de 1997; 1760 da Independência e 109° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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DECRETO N° 2.181,DE 20 DE MARCO DE 1997.

Dispõe sobre a organização do Sistema
Nacional de DefesH do Consumidor· SNDC,
estabelece as normas gerais de aplicação das
sanções administrativas previstas na lei na
8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o
Decreto N° 861, de 9 julho de 1993, e dá
outras providências

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
:da Constituição, e tendo em vista o disposto na lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990,

'.~
DECRETA:

Art. 1° Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC e
estabelecidas as normas gerais de aplicação das sanções administrativas, nos termos da
lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.

CAPíTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 2° Integram o SNDC a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça SDE,
por meio do seu Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, e os demais
órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal, municipais e as entidades civis de defesa do
consumidor.

CAPíTULO 11

DA COMPETÊNCIA DOS ORGÃOS INTEGRANTES DO SNDC

Art. 3° Compete ao DPDC, a coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do
Consumidor, cabendo-lhe:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política nacional de proteção e defesa
do consumidor;

11 - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias apresentadas por entidades
representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado ou por consumidores
individuais;

111 - prestar aos consumidores orientação permanente sobre seus direitos e garantias;

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor, por intermédio dos diferentes meios de
comunicação;

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para apuração de delito contra o
consumidor, nos termos da legislação vigente;

VI - representar ao Ministério Público competente, para fins de adoção de medidas
processuais, penais e civis, no âmbito de suas atribuições;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2181.htm 03/09/2004

i
~::~l~

http://https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2181.htm


D2181 Página 2 de 17

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infrações de ordem administrativa
que violarem os interesses difusos, coletivos ou individuais dos consumidores;

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, bem como auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e
segurança de produtos e serviços;

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a criação
de órgãos públicos estaduais e municipais de defesa do consumidor e a formação, pelos
cidadãos, de entidades com esse mesmo objetivo;

X - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas na Lei nO8.078, de 1990, e em
outras normas pertinentes à defesa do consumidor;

XI - solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória especialização técnico-científica
para a consecução de seus objetivos;

XII - provocar a Secretaria de Direito Econômico para cel~l:lrar convênios e termos de
ajustamento de conduta, na forma do § 60 do art. 50 da Lei:no 7.347, de 24 de julho de 1985;

XIII - elaborar e divulgar o cadastro nacional de reclamações fundamentadas contra
fornecedores de produtos e serviços, a que se refere o art. 44 da Lei nO8.078, de 1990;

XIV - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.

Art. 40 No âmbito de sua jurisdição e competência, caberá ao órgão estadual, do Distrito
Federal e municipal de proteção e defesa do consumidor, criado, na forma da lei,
especificamente para este fim, exercitar as atividades contidas nos incisos 11 a XII do art. 3D

deste Decreto e, ainda:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a políticaestadual,do Distrito Federal e
municipal de proteção e defesa do consumidor, nas suas respectivas áreas de atuação;

11 - dar atendimento aos consumidores, processando, regularmente, as reclamações
fundamentadas;

111 - fiscalizar as relações de consumo;

IV - funcionar, no processo administrativo, como instância de instrução e julgamento, no
âmbito de sua competência, dentro das regras fixadas pela Lei n° 8.078, de 1990, pela
legislação complementar e por este Decreto;

v - elaborar e divulgar anualmente, no âmbito de sua competência, o cadastro de
reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, de que trata o art.
44 da Lei nO8.078, de 1990, e remeter cópia ao DPDC;

VI - desenvolver outras atividades compatíveis com suas finalidades.

Art. 50 Qualquer entidade ou órgão da Administração Pública, federal, estadual e municipal,
destinado à defesa dos interesses e direitos do consumidor, tem, no âmbito de suas
respectivas competências, atribuição para apurar e punir infrações a este Decreto e à
legislação das relações de consumo.

Parágrafo único. Se instaurado mais de um processo administrativo por pessoas jurídicas
de direito público distintas, para apuração de infração decorrente de um mesmo fato
imputado ao mesmo fornecedor, eventual conflito de competência será dirimido pelo DPDC,
que poderá ouvir a Comissão Nacional Permanente de Defesa do Consumidor - CNPDC,
levando sempre em consideração a competência federativa para legislar sobre a respectiva
atividade econômica.
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Art. 6° As entidades e órgãos da Administração Pública destinados à defesa dos interesses
e direitos protegidos pelo Código de Defesa do Consumidor poderão celebrar compromissos
de ajustamento de conduta às exigências legais, nos termos do § 6° do art 5° da Lei n°
7.347, de 1985, na órbita de suas respectivas competências.

§ 1° A celebração de termo de ajustamento de conduta não impede que outro, desde que
mais vantajoso para o consumidor, seja lavrado por quaisquer das pessoas jurídicas de
direito público integrantes do SNDC.

§ 20 A qualquertempo, o órgão subscritor poderá, diante de novas informações ou se assim
as circunstâncias o exigirem, retificar ou complementar o acordo firmado, determinando
outras providências que se fizerem necessárias, sob pena de invalidade imediata do ato,
dando-se seguimento ao procedimento administrativo eventualmente arquivado.

§ 30 °compromisso de ajustamento conterá, entre outras, cláusulas que estipulem
condições sobre:

I - obrigação doforriecedor de adequar sua conduta às exigênciasJegais, no prazo ajustado

11 _ pena pecuniáda,diária, pelo descumprimento do ajustado, levando~se em conta os
seguintes critérios:

a) o valor global da operação investigada;

b) o valor do produto ou serviço em questão;

c) os antecedentes do infrator;

d) a situação econômica do infrator;

111 - ressarcimento das despesas de investigação da infração e instrução do procedimento
administrativo.

§ 40 A celebração do compromisso de ajustamento suspenderá o curso do processo
administrativo, se instaurado, que somente será arquivado após atendidas todas as
condições estabelecidas no respectivo termo.

Art. 7° Compete aos demais órgãos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e
municipais que passarem a integrar o SNDC fiscalizar as relações de consumo, no âmbito
de sua competência, e -autuar, na forma da legislação, os responsáveis por práticas que
violem os direitos do consumidor.

Art. 8° As entidades civis de proteção e defesa do consumidor, legalmente constituídas,
poderão:

I - encaminhar denúncias aos órgãos públicos de proteção e defesa do consumidor, para as
providências legais cabíveis;

II _ representar o consumidor em juízo, observado o disposto no inciso IV do art. 82 da Lei
n° 8.078, de 1990;

III - exercer outras atividades correlatas.

CAPíTULO III

DA FISCALIZAÇÃO, DAS PRÁTICAS INFRATIVAS E DAS

PENALIDADES
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ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Da Fiscalização

Art. 90 A fiscalização das relações de consumo de que tratam a Lei nO8.078, de 1990, este
Decreto e as demais normas de defesa do consumidor será exercida em todo o território
nacional pela Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, por meio do DPDC,
pelos órgãos federais integrantes do SNDC, pelos órgãos conveniados com a Secretaria e
pelos órgãos de proteção e defesa do consumidor criados pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, em suas respectivas áreas de atuação e competência.

Art. 10. A fiscalização de que trata este Decreto será efetuada por agentes fiscais,
oficialmente designados, vinculados aos respectivos órgãos de proteção e defesa do
consumidor, no âmbito federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, devidamente
credenciados mediante Cédula de Identificação Fiscal, admitida a delegação mediante
convênio ... i ..;,

Art. 11. Sem exclusão da responsabilidade dos órgãos que compõem'o SNDC, os agentes
de que trata o artigo anterior responderão pelos atos que praticarem quando investidos da
ação fiscalizadora.

SEÇÃO 11

Das Práticas Infrativas

Art. 12. São consideradas práticas infrativa:

I - condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao fornecimento de outro produto ou
serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;

11 - recusar atendimento às demandas dos consumidores na exata medida de sua
disponibilidade de estoque e,ainda, de conformidade com os usos e costumes;.

,
111 - recusar, sem motivo justificado, atendimento à demanda dos con~umidoresde serviços;

IV - enviar ou entregar ao consumidor qualquer produto ou fornecer qualquer serviço, sem
solicitação prévia; . ,

V - prevalecer-se da fraqueia ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade,
saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

VI - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;

VII - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e auto consumidor.
ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;

VIII - repassar informação depreciativa referente a ato praticado pelo consumidor no
exercício de seus direitos;

IX - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço:

a) em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes, ou, se
normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - CONMETRO;
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b) que acarrete riscos à saúde ou à segurança dos consumidores e sem informações
ostensivas e adequadas;

c) em desacordo com as indicações constantes do recipiente, da embalagem, da rotulagem
ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza;

d) impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina ou que lhe diminua o valor;

x - deixar de reexecutar os serviços, quando cabível, sem custo adicional;

XI - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a fixação ou
variação de seu termo inicial a seu exclusivo critério.

Art. 13. Serão consideradas, ainda, práticas infrativas, na forma dos dispositivos da Lei nO
8.078, de 1990:

I - ofertar produtos ou serviços:?em as informações corretas, claras, precisa e ost~nsi.vas,
em língua portuguesa, sobre su,às características, qualidade, quantidade, composição,
preço, condições de pagamento, juros, encargos, garantia, prazos de validade e origem,
entre outros dados relevantes;'

11 - deixar de comunicar à autoridade competente a periculosidade do produto ou serviço,
quando do lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação
posterior da existência do risco;

111 - deixar de comunicar aos consumidores, por meio de anúncios publicitários, a
periculosidade do produto ou serviço, quando do lançamento dos mesmos no mercado de
consumo, ou quando da verificação posterior da existência do risco;

IV - deixar de reparar os danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de
projetos, fabricação, construção, montagem, manipulação, apresentação ou
acondicionamento de seus produtos ou serviços, ou por informações insuficientes ou
inadequadas sobre a sua utilização e risco;

VII - omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou reembolso postal, o nome:e
endereço do fabricante ou do importador na embalagem, na publicidade e nos impressos
utilizados na transação comercial; ..

VIII - deixar de cumprir, no caso de fornecimento de produtos e serviços, o regime de
preços tabelados, congelados, administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público;

IX - submeter o consumidor inadimplente a ridículo ou a qualquer tipo de constrangimento
ou ameaça;

X - impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às informações xistentes em
cadastros, fichas, registros de dados pessoais e de consumo, arquivados sobre ele, bem
como sobre as respectivas fontes;

XI - elaborar cadastros de consumo com dados irreais ou imprecisos;

I
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XII - manter cadastros e dados de consumidores com informações negativas, divergentes
da proteção legal;

XlIII - deixar de comunicar, por escrito, ao consumidor a abertura de cadastro, ficha, registro
de dados pessoais e de consumo, quando não solicitada por ele;

XIV - deixar de corrigir, imediata e gratuitamente, a inexatidão de dados e cadastros,
quando solicitado pelo consumidor;

XV - deixar de comunicar ao consumidor, no prazo de cinco dias úteis, as correções
cadastrais por ele solicitadas;

XVI - impedir, dificultar ou negar, sem justa causa, o cumprimento das declarações
constantes de escritos particulares, recibos e pré-contratos concernentes às relações de
consumo;

XVII ~ omitir em impressos, catálogos ou comunicações, impedir, dificultar ou negar a
desistência contratual, no prazo de até, sete dias a contar da assinatura do contrato ou do
ato de recebimento do produto ou seeviço, sempre que a contratação ocorrer fora do .
estabelecimento comercial, espeCialrrÚmte or telefone ou a domicílio; >

XVIII - impedir, dificultar ou negar a devolução dos valores pagos, monetariamente
atualizados, durante o prazo de reflexão, em caso de desistência do contrato pelo
consumidor;

XIX - deixar de entregar o termo de garantia, devidamente preenchido com as informações
previstas no parágrafo único do art. 50 da Lei n° 8.078, de 1990;

xx - deixar, em contratos que envolvam vendas a prazo ou com cartão de crédito, de
informar por escrito ao consumidor, prévia e adequadamente, inclusive nas comunicações
publicitárias, o preço do produto ou do serviço em moeda corrente nacional, o montante dos
juros de mora e da taxa efetiva anual de juros, os acréscimos legal e contratualmente
previstos, o número e a periodicidade das prestações e, com igual destaque, a soma total a
pagar, com ou sem financiamento;

XXI - deixar de assegurar a oferta de. componentes e peças de reposição, enquanto n~.o
cessar a fabricação ou importaçãó>do produto, e, caso cessadas, de manter a oferta'Cle
componentes e peças de reposição por período razoável de tempo, nunca inferior à vida útil
do produto ou serviço;

XXII - propor ou aplicar índices ou formas de reajuste alternativos, bem como fazê-lo em
desacordo com aquele que seja legal ou contratualmente permitido;

XXIII - recusar a venda de produto ou a prestação de serviços, publicamente ofertados,
diretamente a quem se dispõe a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os
casos regulados em leis especiais;

XXIV - deixar de trocar o produto impróprio, inadequado, ou de valor diminuído, por outro
da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, ou de restituir imediatamente a quantia
paga, devidamente corregida, ou fazer abatimento proporcional do preço, a critério do
consumidor.

Art. 14. É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de aráter
publicitário inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, esmo por omissão,
capaz de induzir a erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade,
quantidade, propriedade, origem, preço e de quaisquer outros dados sobre produtos ou
serviços.

§ 1° É enganosa, por omissão, a publicidade que deixar de informar sobre dado essencial
do produto ou serviço a ser colocado à disposição dos consumidores.

https://www.p1analto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2181.htm 03/09/2004

http://https://www.p1analto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2181.htm


~ D2181 Página 7 de 17

§ 20 É abusiva, entre outras, a publicidade discriminatória de qualquer natureza, que incite à
violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e da
inexperiência da criança, desrespeite valores ambientais, seja capaz de induzir o
consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança, ou
que viole normas legais ou regulamentares de controle da publicidade.

§ 3° O ônus da prova da veracidade (não-enganosidade) e da correção (não-abusividade)
da informação ou comunicação publicitária cabe a quem as patrocina.

Art. 1S. Estando a mesma empresa sendo acionada em mais de um Estado federado pelo
mesmo fato gerador de prática infrativa,a autoridade máxima do sistema estadual poderá
remeter o processo ao órgão coordenador do SNDC, que apurará o fato e aplicará as
sanções respectivas.

.i

Art. 16. Nos casos de processos administrativos tramitando em mais de um Estado, que
envolvam interesses difusos ou coletivos, o DPDC poderá avocá-los, ouvida a Comissão
Nacional Permanente de Defesa do Consumidor, bem como as autoridades máximas dos
sistemas estaduais.

Art. 17. As práticas infrativas classificam-se em:

I - leves: aquelas em que forem verificadas somente circunstâncias atenuantes;

II - graves: aquelas em que forem verificadas circunstâncias agravantes.

SEÇÃO 111

Das Penalidades Administrativas

Art. 18. A inobservância das normas contidas na Lei n° 8.078, de 1990, e das demais
normas de defesa do consumidor constituirá prática infrativa e sujeitará o fornecedor às
seguintes penalidades, que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive de
forma cautelar, antecedente ou incidente no processo administrativo, sem prejuízo das de
natureza cível, penal e das definidas em normas específicas:

I - multa;

11- apreensão do produto;

111 - inutilização do produto;

IV- cassação do registro do produto junto ao órgão competente;

v - proibição de fabricação do produto;

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviços;

VII - suspensão temporária de atividade;

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;

XI - intervenção administrativa;

XII - imposição de contrapropaganda.
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§ 1° Responderá pela prática infrativa, sujeitando-se às sanções administrativas previstas
neste Decreto, quem por ação ou omissão lhe der causa, concorrer para sua prática ou dela
se beneficiar.

§ 2° As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelos órgãos oficiais integrantes
do SNDC, sem prejuízo das atribuições do órgão normativo ou regulador da atividade, na
forma da legislação vigente.

§ 3° As penalidades previstas nos incisos 111 a XI deste artigo sujeitam-se a posterior
confirmação pelo órgão normativo ou regulador da atividade, nos limites de sua
competência.

Art. 19. Toda pessoa física ou jurídica que fizer ou promover publicidade enganosa ou
abusiva ficará sujeita à pena de multa, cumulada com aquelas previstas no artigo anterior,
sem prejuízo da competência de outros órgãos administrativos.

Parágrafo único. Incide também nas penas deste artigoo fornecedor que:

a);:deixar de organizar ou negar aos legítimos interessados os dados fáticos, técnicos e
ciyntíficos que dão sustentação à mensagem publicitária;

b) veicular publicidade de forma que o consumidor não possa, fácil e imediatamente,
identificá-Ia como tal.

Art. 20. Sujeitam-se à pena de multa os órgãos públicos que, por si ou suas empresas
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento,
deixarem de fornecer seNiços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais,
contínuos.

Art. 21. A aplicação da sanção prevista no inciso 11 do art. 18 terá lugar quando os produtos
forem comercializados em desacordo com as especificações técnicas estabelecidas em
legislação própria, na Lei nO8.078, de 1990, e neste Decreto.

§ 10 Os bens apreendidos, a critério da autoridade, poderão ficar sob a guarda do
proprietário, responsável, preposto ou empregado 'que respon'da pelo gerenciamento do
n.egócio, nomeado fiel depositário, mediante termo próprio, proibida a venda, utilização,

,:~Ubstituição, subtração ou remoção, total ou parciJiI, dos referidos bens.

,,§ 2° A retirada de produto por parte da autoridadefiscalizadora não poderá incidir sobre
quantidade superior àquela necessária à realização da análise pericial.

Art. 22. Será aplicada multa ao fornecedor de produtos ou seNiços que, direta ou
indiretamente, inserir, fizer circular ou utilizar-se de cláusula abusiva, qualquer que seja a
modalidade do contrato de consumo, inclusive nas operações securitárias, bancárias, de
crédito direto ao consumidor, depósito, poupança, mútuo ou financiamento, e especialmente
quando: '

I - impossibilitar, exonerar ou atenuar a responsabilidade do fornecedor por vícios de
qualquer natureza dos produtos e seNiços ou implicar renúncia ou disposição de direito do
consumidor;

11 - deixar de reembolsar ao consumidor a quantia já paga, nos casos previstos na Lei n°
8.078, de 1990;

111 - transferir responsabilidades a terceiros;

IV - estabelecer obrigações consideradas iníquas ou abusivas, que coloquem o consumidor
em desvantagem exagerada, incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;
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v - estabelecer inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;

VI - determinar a utilização compulsória de arbitragem;

VII - impuser representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo consumidor;

VIII - deixar ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando o
consumidor;

IX - permitir ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação unilateral do preço, juros,
encargos, forma de pagamento ou atualização monetária;

X - autorizar o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual direito seja
conferido ao consumidor, ou permitir, nos contratos de longa duração ou de trato sucessivo,
o cancelamento sem justa causa e motivação, mesmo que dada ao consumidor a mesma
opção;

XI - obrig~r o consumidor a ressarcir os custos de cobrança.de sua obrigação, sem que igual
direito Ihé.seja conferido contra o fornecedor; 'i..,

XII - autorizaro fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade do
contrato após sua celebração;

XIII - infringir normas ambientais ou possibilitar sua violação;

XIV - possibilitar a renúncia ao direito de indenização por benfeitorias necessárias;

XV - restringir direitos ou obrigações fundamentais à natureza do contrato, de tal modo a
ameaçar o seu objeto ou o equilíbrio contratual;

XVI - onerar excessivamente o consumidor, considerando-se a natureza e o conteúdo do
contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares à espécie;

XVII - d~terminar, nos contratos de compra e venda mediante pagamento em prestações,
ou nas,.alienaçõel) fiduciárias em garantia, a perda total das prestações pagas, em beneficio
do cred,9[ que, em razão do inadimplemento, pleitear a resilição do contrato ea retomada
do proç1~toalienado, ressalvada a cobrança judicial de perdas e danos comprovadamente
sofrido::>,;, "

-,
XVIII - anunciar, oferecer ou estipular pagamento em moeda estrangeira, salvo nos casos
previstos em lei;

XIX - cobrar multas de mora superiores a dois por cento, decorrentes do inadimplemento de
obrigação no seu .termo, conforme o disposto no § 1° do art. 52da Lei nO8.078, de 1990,
com a redação dada pela Lei nO9.298, de 1° de agosto de 1996;

xx - impedir, dificultar ou negar ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou
parcialmente, mediante redução proporcional dos juros, encargos e demais acréscimos,
inclusive seguro;

XXI - fizer constar do contrato alguma das cláusulas abusivas a que se refere o art. 56 deste
Decreto;

XXII - elaborar contrato, inclusive o de adesão, sem utilizar termos claros, caracteres
ostensivos e legíveis, que permitam sua imediata e fácil compreensão, destacando-se as
cláusulas que impliquem obrigação ou limitação dos direitos contratuais do consumidor,
inclusive com a utilização de tipos de letra e cores diferenciados, entre outros recursos
gráficos e visuais;
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XXIII - que impeça a troca de produto impróprio, inadequado, ou de valor diminuído, por
outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, ou a restituição imediata da
quantia paga, devidamente corrigido, ou fazer abatimento proporcional do preço, a critério
do consumidor.

Parágrafo único. Dependendo da gravidade da infração prevista nos incisos dos arts. 12, 13
e deste artigo, a pena de multa poderá ser cumulada com as demais previstas no art. 18,
sem prejuízo da competência de outros órgãos administrativos.

Art. 23. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor, na
hipótese prevista no inciso IV do art. 12 deste Decreto, equiparam-se às amostras grátis,
inexistindo obrigação de pagamento.

Art. 24. Para a imposição da pena e sua gradação, serão considerados:

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;

II - os antecedentes.do infrator, nos termos do art. 28 deste Decreto~:~:~.:

Art. 25. Consideram-se circunstâncias atenuantes:

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato;

11 - ser o infrator primário;

111 - ter o infrator adotado as providências pertinentes para minimizar ou de imediato reparar
os efeitos do ato lesivo.

Art. 26. Consideram~se circunstâncias agravantes:

I - ser o infrator reincidente;

II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter vantagens
indevidas; ,

". ' . 'c,

111 - trazer a prátiêa infrativa conseqüências danosas à saúde ou à::~égurança do
consumidor; .: .. ';

IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as providências para
evitar ou mitigar suas conseqüências;

V - ter o infrator agido coIl) dolo;

VI - ocasionar a prática infrativa dano coletivo ou ter caráter repetitivo;

VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de dezoito ou maior de
sessenta anos ou de pessoas portadoras de deficiência física, mental ou sensorial,
interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;

IX - ser a conduta infrativa praticada aproveitando-se o infrator de grave crise econômica ou
da condição cultural, social ou econômica da vítima, ou, ainda, por ocasião de calamidade.

Art. 27. Considera-se reincidência a repetição de prática infrativa, de qualquer natureza, às
normas de defesa do consumidor, punida por decisão administrativa irrecorrível.

Parágrafo único. Para efeito de reincidência, não prevalece a sanção anterior, se entre a
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data da decisão administrativa definitiva e aquela da prática posterior houver decorrido
período de tempo superior a cinco anos.

Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela autoridade competente, a pena
de multa será fixada considerando-se a gravidade da prática infrativa, a extensão do dano
causado aos consumidores, a vantagem auferida com o ato infrativo e a condição
econômica do infrator, respeitados os parâmetros estabelecidos no parágrafo único do art.
57 da Lei n° 8.078, de 1990.

CAPíTULO IV

DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DOS

RECURSOS

Art. 29. A multa de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lei nO8.078, de 1990,
reverterá para o Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que impuser a sanção,
gerido pelo respectivo Conselho Gestor.

Parágrafo único. As mql~as arrecadadas pela União e órgãos federais reverterão para o
Fundo de Direitos Difusos de que tratam a Lei nO7.347, de 1985, e Lei nC·>9.008,de 21 de
março de 1995, gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos
Difusos - CFDD.

Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de projetos relacionados
com os objetivos da Política Nacional de Relações de Consumo, com a defesa dos direitos
básicos do consumidor e com a modernização administrativa dos órgãos públicos de defesa
do consumidor, após aprovação pelo respectivo Conselho Gestor, em cada unidade
federativa.

Art. 31. Na ausência de Fundos municipais, os recursos serão depositados no Fundo do
respectivo Estado e, faltando este, no Fundo federal.

Parágrafo único. O Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos, Difusos
poderá apreciar e autorizar recursos para projetos especiais de órgãos e entidades federais,
estaduais e municipais de defesa'do consumidor. '.'

Art. 32. Na hipótese q~;multa aplicada pelo órgão coordenador do SNDt;hos casos
previstos pelo art. 15 ;~este Decreto, o Conselho Federal Gestor do FDD'.restituirá aos
fundos dos Estados envolvidos o percentual de até oitenta por cento do y'alor arrecadado.

CAPíTULO V

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 33. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do consumidor serão
apuradas em processo administrativo, que terá início mediante:

I - ato, por escrito, da autoridade competente;

I - lavratura de auto de infração;

111 - reclamação.

§ 1° Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá a autoridade
competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos fornecedores
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informações sobre as questões investigados, resguardado o segredo industrial, na forma do
disposto no § 4° do art. 55 da Lei n° 8.078, de 1990.

§ 2° A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e
convocações dos órgãos do SNDC caracterizam desobediência, na forma do art. 330 do
Código Penal, ficando a autoridade administrativa com poderes para determinar a imediata
cessação da prática, além da imposição das sanções administrativas e civis cabíveis.

SEÇÃO II

Da Reclamação

Art. 34. O consumidor poderá apresentar sua reclamação pessoalmente, ou por telegrama
carta, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação, a quaisquer dos órgãos
oficiais de proteção e defesa do consumidor.

SEÇÃO III

Dos Autos de Infr.ação, de Apreensão edo Termo de Depósito ..
r.O·f_:,-'·''.

Art. 35. Os Autos de infração; de Apreensão e o Termo de Depósito deverão serirnpressos,
numerados em série e preenchidos de forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou
emendas, mencionando:

I - o Auto de Infração:

a) o loca', a data e a hora da lavratura;

b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado;

c) a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;

d) o dispositivo legal infringido;

e) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-Ia ou impugná-Ia no prazo de dez
dias;

'~~:'-};:'- t:t;·~·
f) a identificação do agente aúi~ante, sua assinatura, a indicação do seu cargo oú'tunção e
o número de sua matrícula; :;0),

g) a designação do órgão julgador e o respectivo endereço;

h) a assinatura do autuado;

11 - o Auto de Apreensão e o Termo de Depósito:

a) o local, a data e a hora da lavratura;

b) o nome, o endereço e a qualificação do depositário;

c) a descrição e a quantidade dos produtos apreendidos;

d) as razões e os fundamentos da apreensão;

e) o local onde o produto ficará armazenado;

f) a quantidade de amostra colhida para análise;
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g) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indicação do seu cargo ou função e
o número de sua matrícula;

h) a assinatura do depositário;

i) as proibições contidas no § 1° do art. 21 deste Decreto,

Art. 36. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão lavrados pelo
agente autuante que houver verificadoa prática infrativa, preferencialmente no local onde
foi comprovada a irregularidade.

Art. 37. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de Depósito serão lavrados em
impresso próprio, composto de três vias, numeradas tipograficamente.

§ 1° Quando necessário, para comprovação de infração, os Autos serão acompanhados de
laudo pericial.

§ 2° Quando a verificação do defeito ou 'vício relativo à qualidade, oferta e apresentação d~
produtos não depender de perícia, o agente éompetente consignará o fato no respectivo ," I,;

Auto ..

Art. 38. A assinatura nos Autos de Infração, de Apreensão e no Termo de Depósito, por
parte do autuado, ao receber cópias dos mesmos, constitui notificação, sem implicar
confissão, para os fins do art. 44 do presente Decreto.

Parágrafo único. Em caso de recusa do autuado em assinar os Autos de Infração, de
Apreensão e o Termo de Depósito, o Agente competente consignará o fato nos Autos e no
Termo, remetendo-os ao autuado por via postal, com Aviso de Recebimento (AR) ou outro
procedimento equivalente, tendo os mesrnosefeitos do caput deste artigo.

SEÇÃO IV

Da Instauração do Processo Administrativo por Ato de Autoridade

Competente

1

,.,.,' .

Art. 39. O processo administrativo de qc~etrata o art. 33 deste Decreto poderá ser
.,. instaurado mediante reclamação do interessado ou por iniciativa da própria autoridade",

competente.

Parágrafo único. Na hipótese de a investigação preliminar não resultar em processo
administrativo com base em reclamação apresentada por consumidor, deverá este ser
informado sobre as razões do arquivamento pela autoridade competente.

Art. 40. O processo administrativo, na forma deste Decreto, deverá, obrigatoriamente,
conter:

I - a identificação do infrator;

11 - a descrição do fato ou ato constitutivo da infração;

111 - os dispositivos legais infringidos;

IV - a assinatura da autoridade competente.

Art. 41. A autoridade administrativa poderá determinar, na forma de ato próprio,
constatação preliminar da ocorrência de prática presumida.
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SEÇÃO V

Da Notificação

Art. 42. A autoridade competente expedirá notificação ao infrator, fixando o prazo de dez
dias, a contar da data de seu recebimento, para apresentar defesa, na forma do art. 44
deste Decreto.

§ 1° A notificação, acompanhada de cópia da inicial do processo administrativo a que se
refere o art. 40, far-se-á:

I - pessoalmente ao infrator, seu mandatário ou preposto;

11 - por carta registrada ao infrator, seu mandatário ou preposto, com Aviso de Recebimento
(AR).

§ 2° Quando o infrator, seu mandatário ou preposto não puder ser notificado, pessoalmente
ou por via postal, será feita a notificação por edital, à ser afixado nas dependências do
órgão respectivo, em lugar público, pelo prazo de dez dias, ou divulgado, pelo menos uma
vez, na imprensa oficial ou em jornal de circulação local.

SEÇÃO VI

Da Impugnação e do Julgamento do Processo Administrativo

Art. 43. O processo administrativo decorrente de Auto de Infração, de ato de oficio de
autoridade competente, ou de reclamação será instruído e julgado na esfera de atribuição
do órgão que o tiver instaurado.

.. -....--3

Art. 44. O infrator poderá impugnar o processo administrativo, no prazo de dez dias,
contados processualmente de sua notificação, indicando em sua defesa:

I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;

11 - a qualificação do impugnante;

t.•:" 111 - as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação;
;',.,-

IV - as provas que lhe dão suporte.

Art. 45. Decorrido o prazo da impugnação, o órgão julgador determinará as diligências
cabíveis, podendo dispensar as meramente protelatórias ou irrelevantes, sendo-lhe
facultado requisitar do infrator, de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, órgãos ou
entidades públicas as necessárias informações, esclarecimentos ou documentos, a serem
apresentados no prazo estabelecido.

Art. 46. A decisão administrativa conterá relatório dos fatos, o respectivo enquadramento
legal e, se condenatória, a natureza e gradação da pena.

§ 1° A autoridade administrativa competente, antes de julgar o feito, apreciará a defesa e as
provas produzidas pelas partes, não estando vinculada ao relatório de sua consultoria
jurídica ou órgão similar, se houver.

§ 2° Julgado o processo e fixada a multa, será o infrator notificado para efetuar seu
recolhimento no prazo de dez dias ou apresentar recurso.

§ 3° Em caso de provimento do recurso, os valores recolhidos serão devolvidos ao
recorrente na forma estabelecida pelo Conselho Gestor do Fundo.

~,~
"';""
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Art. 47. Quando a cominação prevista for a contrapropaganda, o processo poderá ser
instruído com indicações técnico-publicitárias, das quais se intimará o autuado, obedecidas,
na execução da respectiva decisão, as condições constantes do § 10 do art, 60 da Lei n°
8.078, de 1990.

SEÇÃO VII

Das Nulidades

Art. 48. A inobservância de forma não acarretará a nulidade do ato, se não houver prejuízo
para a defesa.

Parágrafo único. A nulidade prejudica somente os atos posteriores ao ato declarado nulo e
dele diretamente dependentes ou de que sejam conseqüência, cabendo à autoridade que .a
declarar indicar tais atos e determinar o adequado procedimento saneador, se for o caso.

SEÇÃO VIII

Dos Recursos Adminis~rati\tos

Art. 49. Das decisões da autoridade competente do órgão pÚblico que aplicou a sanção
caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados da data da
intimação da decisão, a seu superior hierárquico, que proferirá decisão definitiva.

Parágrafo único. No caso de aplicação de multas, o recurso será recebido, com efeito
suspensivo, pela autoridade superior.

Art. 50. Quando o processo tramitar no âmbito do DPDC, o julgamento do feito será de
responsabilidade do Diretor daquele órgão, cabendo recurso ao titular da Secretaria de
Direito Econômico, no prazo de dez dias, contados da data da intimação da decisão, como
segunda e última instância recursal.

Art. 51. Não será conhecido o recurso interposto fora dos prazos e condições estabelecidos
neste Decreto.

Art. 52. Sendo julgada insubsistente a infração, a autoridade julgadora recorrerá à
autqhdade imediatamente superior, nos termos fixados; nesta Seção, mediante declaração
na própria decisão. " .

Art. 53. A decisão é definitiva quando não mais couber recurso, seja de ordem formal ou
material.

Art. 54. Todos ,os prazos referidos nesta Seção são preclusivos.

SEÇÃO IX

Da Inscrição na Dívida Ativa

Art. 55. Não sendo recolhido o valor da multa em trinta dias, será o débito inscrito em dívida
ativa do órgão que houver aplicado a sanção, para subseqüente cobrança executiva.

CAPíTULO VI

DO ELENCO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS E DO CADASTRO DE

FORNECEDORES

SEÇÃO I
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Do Elenco de Cláusulas Abusivas

Art. 56. Na forma do art. 51 da Lei n° 8.078, de 1990, e com o objetivo de orientar o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, a Secretaria de Direito Econômico divulgará,
anualmente, elenco complementar de cláusulas contratuais consideradas abusivas,
notadamente para o fim de aplicação do disposto no inciso IV do art. 22 deste Decreto.

§ 10 Na elaboração do elenco referido no caput e posteriores inclusões, a consideração
sobre a abusividade de cláusulas contratuais se dará de forma genérica e abstrata.

§ 20 O elenco de cláusulas consideradas abusivas tem natureza meramente exemplificativa,
não impedindo que outras, também, possam vir a ser assim consideradas pelos órgãos da
Administração Pública incumbidos da defesa dos interesses e direitos protegidos pelo
Código de Defesa do Consumidor e legislação correlata.

§ 30 A apreciação sobre a abusividade de cláusulas contratuais, para fins de sua inclusão no
elenco a que se refere o caput deste artigo, se dará de ofício ou por provocação dos
legitimados~~feridos no art. 82 da Lei n° 8.078, de 1990.

SEÇÃO II

Do Cadastro de Fornecedores

Art. 57. Os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem
instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos
públicos competentes assegurar sua publicidade, contabilidade e continuidade, nos termos
do art. 44 da Lei n° 8.078, de 1990.

Art. 58. Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - cadastro: o resultado dos registros feitos pelos órgãos públicos de defesa do consumidor
de todas as reclamações fundamentadas contra fornecedores;

11 - reclamação fundamentada: a notícia de lesão ou ameaça a direito de consumidor
analisada por órgão ~público de defesa do consumidor, a requerimento ()u de ofício,
considerada procedente, por decisão definitiva ..

"\", .
(:' 'ir,.,,; .'

Art. 59. OS,.Órgãos públicos de defesa do consumidor devem.'providenciar a divulgação
periódica dos cadastros atualizados de reclamações fundamêntadas contra fornecedores.

§ 10 O cadastro referido no caput deste artigo será publicado, obrigatoriamente, no órgão de
imprensa oficial local., devendo a entidade responsável dar-lhe a maior publicidade possível
por meio dos órgãos de comunicação, inclusive eletrônica.

§ 20 O cadastro será divulgado anualmente, podendo o órgão responsável fazê-lo em
período menor, sempre que julgue necessário, e conterá informações objetivas, claras e
verdadeiras sobre o objeto da reclamação, a identificação do fornecedor e o atendimento ou
não da reclamação pelo fornecedor.

§ 30 Os cadastros deverão ser atualizados permanentemente, por meio das devidas
anotações, não podendo conter informações negativas sobre fornecedores, referentes a
período superior a cinco anos, contado da data da intimação da decisão definitiva.

Art. 60. Os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores são considerados
arquivos públicos, sendo informações e fontes a todos acessíveis, gratuitamente, vedada a
utilização abusiva ou, por qualquer outro modo, estranha à defesa e orientação dos
consumidores, ressalvada a hipótese de publicidade comparativa.

Art. 61. O consumidor ou fornecedor poderá requerer em cinco dias a contar da divulgação
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